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QUARTA-FEIRA, 14 NOV 1990

Partir de listas tríplices apresentadas pelo Secretário da Ciência e
Tecnologia.

Art. 49 - São transferidas à Secretaria da Ciência e
Tecnologia as coMpetáncias da Secretaria Especial de Informãtica.

Parágrafo único - O acervo patrimonial e a, tabela de es-
pecialistas da Secretaria Especial de Informática são transferidos
para a Secretaria da Ciência e Tecnologia.

Art4. 59 - AS atribuições dos órgãos mencionados nos in-
cisos In. a X do ai:e. 11 da Lei n9 8.028, de 12 de abril de 1990,
com a redação dada pelo art. 19 desta Lei, serão definidas na Estru-
tura Regimental da Secretaria da Ciência c Tecnologia a ser aprovada
pelo Poder Executivo.

Art. 69 - As relações jurídicas decorrentes da Medida
Provisória n9 222, de 11 de setembro de 1990, serão disciplinadas
pelo Congresso Nacional, nos termos do disposto no parágrafo único
do art. 62 da Constituição.

Art. 79 - Esta Lei entra em vigor co data de sua publi-

fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização contida na
art. 70 da Lei no 8.083, de 19 outubro de 1990,

DECRETA:

Art. lo Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei
no 7.999, de 31: d.e janeiro de 1990), em favor do Ministérie da Agricul-
Gra e Reforma Agrária, crédito suplementar co valor de Cr$
809.031.000,00 (oitocentos e nove Milhões, trinta e um mil cruzeiros),
para atender à programação indicada no Anuxo I deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do- disposto no
artigo anterior TSo provenientes do excesso de arrecadação de recursos
do 1000Ur0 Nacional, nos termos do artigo 70, inciso I, da Lei no
8.083, de 19 de outubro de 1990.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua . publica-

Art. 40 Revogam-se as dispOsições em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 1990; 169 0 da Independência e102o da República.

çâo.

cação.	 ITAMAR FRANCO
'Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrário.	 Zélia M. Cardoso de Mello

Dedreto no	 99.686, de 13 de	 novembro	 de 1990.

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em fa-
vor do Ministério da Agricultura é Refor-
ma Agrária, 'Crédito suplementar no Valor
de Cr$ 189.031.000,00, Para reforço de
dotações consignadas co vigente orçamen-
to.	 '

O VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercí-
cio docargo&PRESIDENTE Dk REpúBLiÇA, no uso da atribuição que lhe nos-

Decreto n . 99.687, de 13 de novembro	 de 1990.

Mie ao Ministério da Economia,
Fazenda e	 Planejamento,	 cré-
dito suplementar no valor de
Cr$ 40.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or-
çamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA; no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe Con-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização contida no
art. 11, inciso I, alínea "6 . da Lei n. 7.999, de 31 de janeiro de
1990, combinado com o art. 10 da Lei n .,8.083, de 19 de outubro de
1990,

DECRETA:

Art. 10 Fica aberto ao Ministério da Economia, Fazenda e
Planejamento, crédito suplementar no valor de Cr$ 40.000.000,00 (qua-
renta milhões de cruzeiros), para atender à programação indicada no
Anexo I deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior decorrerão da anulação parcial da dotação Indicada no
Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

Art. 30 Este' Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de novembro	 de 1990; 169 0 da independência e
1025 da República.

nAMAR FRANCO

Zélia M. Cardoso de Mello




